
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2014 

CIRCULAR Nº 001 

___________________________________________ 

Página 1 de 3 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços relativos à 
locação de veículos automotivos, conforme condições descritas no Termo de Referência. 
 
 
Assunto: Esclarecimentos 
 
 
Prezados Senhores, 

Serve o presente para dar conhecimento a todos os interessados do seguinte 
esclarecimento do edital, conforme item 3 do Edital: 
 
 
Esclarecimento 1:  
Licitante questiona, “Sobre a COBERTURA DE RISCOS EM CASO DE SINISTROS” 

1.1. SOBRE A COBERTURA DO CASCO: 
Os valores da INDENIZAÇÃO POR CUSTOS OPERACIONAIS (fica esclarecido que 
tais custos operacionais são compostos por franquia + imobilização da frota + 
administração do sinistro + depreciação do veículo sinistrado) a serem 
suportados pela Locatária/Contratante em caso da ocorrência de sinistro que 
envolva o veículo locado, independentemente de culpa ou do envolvimento de 
terceiros, são os abaixo indicados: 
- Perda Parcial: R$ 2.000,00. Favor se manifestar expressamente sobre a 
aceitação formalb desta Companhia. 
- Perda Total: R$ 4.000,00. Favor se manifestar expressamente sobre a aceitação 
formal desta Companhia. 

Resposta:  A PBGÁS manterá o estabelecido no Termo de Referência, ou seja, franquia de 
R$ 1.200,00. 
 

1.2. SOBRE A COBERTURA EM CASO DE MORTE E/OU INVALIDEZ: 
A Locadora/Contratada não oferece cobertura em casos de MORTE E/OU 
INVALIDEZ para os ocupantes do veículo. Favor se manifestar expressamente 
sobre a aceitação formal desta Companhia. 

Resposta: Considerando que o Termo de Referência não previu essa exigência, poderá a 
PBGÁS aceitar. 
 

1.3. SOBRE A COBERTURA PARA TERCEIROS: 
A Cobertura para Terceiros assumida pela Locadora/Contratada tem os limites 
máximos de (i) até R$ 100.000,00 para Danos Corporais a Terceiros, de (ii) até 
R$ 50.000,00 para Danos Materiais causados a Terceiros, por evento de 
sinistro e de (iii) até R$ 5.000,00 para danos morais causados a Terceiros. 
Favor se manifestar expressamente sobre a aceitação formal desta Companhia. 

Resposta: A PBGÁS manterá o estabelecido no Termo de Referência.. 
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Esclarecimento 2:  
Licitante questiona, “Sobre a DISPONIBILIZAÇÃO DOS VEÍCULOS” 

2.1 Qual o prazo para disponibilização dos veículos, após assinatura do contrato? 
 
Resposta: O prazo para disponibilização dos veículos, após a assinatura do contrato e a 
devida emissão de Autorização de Fornecimento é imediato. 
 
  
Esclarecimento 3:  
Licitante questiona, “Sobre a QUILOMETRAGEM” 

3.1. Gentileza informar se serão aceitos veículos novos com no máximo 20.000 
km utilizados. 

Resposta: A PBGÁS poderá aceitar veículos com no máximo 20.000 Km utilizados, desde 
que estejam bem conservados, com pneus novos e ainda, que estejam em boas condições 
mecânicas e de segurança. 
 

3.2. Considerando que o edital informa que a locação é sem limite de 
quilômetros rodados (KM Livre), qual a média de quilometragem mensal 
estimada para os veículos desta contratação? 

Resposta: Estima-se uma média de 1.500 km/mês para cada veículo 
 
Esclarecimento 4:  
Licitante questiona, “Sobre as MULTAS DE TRÂNSITO” 

4.1. Sendo o contrato firmado exclusivamente entre Contratada e Contratante, o 
condutor não faz parte do mesmo. Por esse motivo o ressarcimento de eventuais 
“multas de trânsito” através de reembolso a contratada, é de responsabilidade 
exclusiva da Contratante, uma vez que: 
o A grande parte das Locadoras paga as multas no período que contempla o 
desconto adquirido por pagamento antecipado; 
o a Localiza trata as multas de trânsito tempestivamente de forma que o 
Contratante não tenha os prazos de recurso prejudicados. O Contratante possui 
02 prazos de defesa, sendo o 1º prazo no ato do recebimento da notificação e 
o 2º prazo quando a notificação passa a ser multa; 
Uma vez que esse é o procedimento adotado pela maioria das Locadoras, favor 
se manifestar expressamente sobre a aceitação formal desta Companhia. 

 
Resposta: A PBGÁS concorda que o ressarcimento de eventuais “multas de trânsito” será 
de sua responsabilidade. 
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Esclarecimento 5:  
Licitante solicita, “Sobre a ESPECIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS” 

5.1. Tendo em vista que os veículos estão saindo de fabrica com “Rádio com 
entrada MP3” em substituição ao CD PLAYER, solicita-se a aceitação/alteração 
deste item, visando aumentar a competitividade e maior economicidade da 
administração pública. 

Resposta: PBGÁS concorda com a substituição do CD PLAYER pelo “Rádio com entrada 
MP3”. 
 
 
João Pessoa/PB, 28 de outubro de 2014.                              

 
 

SEVERINO AUGUSTO BARROS SOUSA 
Pregoeiro 


